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Senhor Presidente: 

 

 

 

 

Indico ao Sr. Prefeito, de acordo com o Regimento Interno dessa egrégia 

Casa de Leis, as providências cabíveis para criação na Prefeitura, abrangendo todas as 

Secretarias Municipais, de uma Comissão Interna de Prevenção de Acidentes (CIPA) 

seguindo a legislação do setor. Com a instituição da CIPA, haverá um trabalho 

contínuo de segurança do trabalho beneficiando os servidores municipais em geral, 

através da promoção de campanhas e palestras voltadas à categoria. 

   SALA DAS SESSÕES “DR. JOÃO HOLMES LINS” 

Dracena, 06 de fevereiro de 2017. 

 

 

 
Cláudio José Pasqualeto 

= Vereador - PTN = 

 
 

 
 

 

 
 

CÂMARA MUNICIPAL 

 

Encaminha-se ao Sr. Prefeito. 
Dracena, 06 de fevereiro de 2017. 

_________________________ 
Rodrigo Rossetti Parra 

= Presidente = 


